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Art.1º.Oartigo42doProjetodeLeiComplementar012/2025,passaavigorar

comaseguinteredação:

“Art.42.Ascalçadasdeverão,preferencialmente,serexecutadasnosseguintes

materiais:

|—blocointertravadoemconcreto;

Il-pedraportuguesa.”

Art.2º.FicampreservadasasdemaisdisposiçõesdoProjetodeLei

Complementar.

Justificativa:

ApresenteEmendatemporfinalidadealteraranaturezajurídicadaobrigação

previstanoart.42doProjetodeLeiComplementarnº012/2025,substituindoa

imposiçãodeusoobrigatóriodedeterminadosmateriaisdecalçamentoporuma

indicaçãopreferencial.
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FABIANOSOARESLIMAJOSÉMARCOSDESOUZA

Vereador/PresidenteVereador/Vice-Presidente

4

aoae

MAUROSÉRGIODEOLIVEIRA

Vereador/Secretário

COMISSÃODEOBRAS,SERVIÇOSPÚBLICOS,SAÚDE,EDUCAÇÃO,CULTURA,

LAZERETURISMO,PLANEJAMENTO,USO,OCUPAÇÃOEPARCELAMENTODOSOLO
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Vereador/Secretário

 


